INDICAÇÃO Nº 
805
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que realize estudos no sentido de  viabilizar a possibilidade da interseção de um (01) KIT FANFARRA, para a E.E. Padre Orestes Ladeira, escola de 1 º e 2 º Grau, ao Município de Conchal/SP.

JUSTIFICATIVA

Referida propositura faz-se necessária tendo em vista que o incentivo à música, muito tem melhorado a capacidade dos jovens do município, que além da arte também trabalha o lado psicológico e social. E, ainda, sabemos que um dos meios de estímulo nas escolas é através das fanfarras, mas para a plena capacitação e utilização são necessários vários instrumentos e as escolas não possuem intrumentos completos, contando apenas com algumas peças cada uma, sendo assim impossível abrilhantar as solenidades cívicas.

Ainda, os recursos do município são parcos e não tem como suprir esta necessidade, bem como estar a escola  localizada na região central da cidade, onde há inúmeras possibilidades de incentivar os jovens do município a ter musicalidade, com uma fanfarra completa para o acompanhamento das solenidades cívicas.

Assim, e por seu grande alcance, apresenta-se esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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